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Aos dez dia do mês de março de dois mil e vinte e cinco, no prédio onde funciona a Edilidade local, Sala 
das Sessões Vereador "Rui Roberto Ribeiro", sito na Rua João Carlos, 235, realizou-se a 3' Sessão Ordinária 
do 01 ano Legislativo da 19  Legislatura da Câmara Municipal de Fartura, às 19 horas, sob a Presidência 
do Sr. Bruno Guazzelli Durço, e secretariado pelo Primeiro Secretario Henrique Mendes Lucarelli. O Sr. 
Presidente solicitou aos Srs. Vereadores que registrassem a sua presença no dispositivo eletrônico para que 
fosse iniciada a 03'Sessão Ordinária do 1° ano Legislativo da 19'Legislatura da Câmara Municipal de 
Fartura, e foi registrada a presença dos seguintes Vereadores, além do presidente e do primeiro secretário: 
Anderson Luiz Cassiano de Lima, Antônio Carlos de Paula, João Alexandre Buranello Sobrinho, José 
Sildemar Fabro, Juliano Damásio de Castro, Luiz Martins de Oliveira Margonato e Paulo Leonardo Maia 
Latanzio. Certificada a presença dos Senhores Vereadores, o Sr. Presidente declarou aberta, sob a proteção 
de Deus, a 3' Sessão Ordinária do 10  ano legislativo da 19  Legislatura da Câmara Municipal de Fartura. 
Conforme o artigo 78 do Regimento Interno em vigor, a ata da 1a  Sessão Ordinária realizada dia 17 de 
fevereiro p.p., a ata da 3' Sessão Extraordinária realizada dia 17 de fevereiro p.p. e a ata da 4' Sessão 
Extraordinária realizada dia 26 de fevereiro, não sendo impugnadas ou retificadas, foram consideradas 
aprovadas. O Sr. Presidente solicitou ao Sr. Primeiro Secretário que procedesse a leitura do expediente da 
presente sessão. Indicação n° 77/25, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. O Sr. Presidente 
transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. 
Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência 
ao titular. Indicação n° 78/25, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. O Sr. Presidente 
transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. 
Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência 
ao titular. O Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima teceu comentários. Indicação n° 79/25, de 
autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente 
Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço tece 
comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Indicação n° 81/25, de autoria 
do Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho, o qual teceu comentários. Indicação n° 82/25, de 
autoria do Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao 
Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli 
Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Indicação n° 
82/25, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao 
Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli 
Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Indicação n° 
83/25, de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima, o qual teceu comentários. Indicação 
n° 84/25, de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima, o qual teceu comentários. Indicação 
n° 85/25, de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima, o qual teceu comentários. Indicação 
n° 86/25, de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima, o qual teceu comentários. Indicação 
n° 87/25, de autoria do Sr. Vereador Antônio Carlos de Paula, o qual teceu comentários. Indicação n° 
88/25, de autoria do Sr. Vereador José Sildemar Fabro, o qual teceu comentários. Indicação n° 89/25, de 
autoria do Sr. Vereador Henrique Mendes Lucarelli, o qual teceu comentários. Indicação n° 90/25, d 
autoria do Sr. Vereador Henrique Mendes Lucarelli. Indicação n° 91/25, de autoria do Sr. Vereador Bru 
Guazzelli Durço. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia 
Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. 
Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Indicação n° 92/25, de autoria do Sr. Vereador 
Bruno Guazzelli Durço. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia 
Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. 
Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Indicação n° 93/25, de autoria do Sr. Vereador 
Bruno Guazzelli Durço. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia 
Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O 
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Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Indicação n° 94/25, de autoria do Sr. Vereador 
João Alexandre Buranello Sobrinho. Os Srs. Vereadores João Alexandre Buranello Sobrinho, Anderson 
Luiz Cassiano de Lima e Antônio Donizeti da Silva teceram comentários. O Sr. Presidente transferiu a 
presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador 
Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. 
Indicação n° 96/25, de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima, o qual solicitou a retirada 
visto já ter sido resolvido, que foi concedido pelo Sr. Presidente. Indicação n° 97/25, de autoria do Sr. 
Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima, o qual teceu comentários. Indicação n° 98/25, de autoria do 
Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima. Os Srs. Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima e 
Antônio Carlos de Paula teceram comentários. Indicação n° 99/25, de autoria do Sr. Vereador João 
Alexandre Buranello Sobrinho. Os Srs. Vereadores Os João Alexandre Buranello Sobrinho, Anderson Luiz 
Cassiano de Lima, Antônio Carlos de Paula e Juliano Damásio de Castro teceram comentários. O Sr. 
Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da 
palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu 
a presidência ao titular. Indicação n° 100/25 de autoria do Sr. Vereador José Sildemar Fabro, o qual teceu 
comentários. Indicação n° 101/25 de autoria do Sr. Vereador José Sildemar Fabro, o qual teceu 
comentários. Indicação n° 102/25 de autoria do Sr. Vereador José Sildemar Fabro. Os Srs. Vereadores José 
Sildemar Fabro e João Alexandre Buranello Sobrinho teceram comentários. Indicação n° 103/25, de 
autoria do Sr. Vereador José Sildemar Fabro, o qual teceu comentários. Indicação n° 104/25, de autoria do 
Sr. Vereador Juliano Damásio de Castro, o qual teceu comentários. Indicação n° 105/25, de autoria do Sr. 
Vereador Juliano Damásio de Castro. O Sr. Presidente autorizou a secretaria da casa que encaminhe as 
indicações aos setores competentes. Requerimento n° 15/25, de autoria dos Srs. Vereadores Paulo Leonardo 
Maia Latanzio, Antônio Carlos De Paula e Henrique Mendes Lucarelli. O Sr. Vereador Antônio Carlos de 
Paula teceu comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 15/25 foi aprovado por unanimidade 
de votos. Requerimento n° 19/25, de autoria do Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho, o qual 
teceu comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 19/25 foi aprovado por unanimidade de 
votos. Requerimento n° 20/25, de autoria do Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho. Os Srs. 
Vereadores João Alexandre Buranello Sobrinho, Bruno Guazzelli Durço, Anderson Luiz Cassiano de Lima, 
Juliano Damásio de Castro, Henrique Mendes Lucarelli teceram comentários. Os Srs. Vereadores João 
Alexandre Buranello Sobrinho e Anderson Luiz Cassiano de Lima teceram comentários como líderes de 
seus partidos. Colocado em votação, Requerimento n° 20/25 foi aprovado por unanimidade de votos. 
Requerimento n° 21/25, de autoria do Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho, o qual teceu 
comentários. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio 
para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em 
exercício devolveu a presidência ao titular. O Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho teceu 
comentários como líder. Colocado em votação, o requerimento n° 21/25 foi aprovado por unanimidade 
de votos. Requerimento n° 22/25, de autoria do Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho. O Sr. 
Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da 
palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu 
a presidência ao titular. Os Srs. Vereadores João Alexandre Buranello Sobrinho e Anderson Luiz Cassiano 
de Lima teceram comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 22/25 foi aprovado p 
unanimidade de votos. Requerimento n° 23/25, de autoria do Sr. Vereador Henrique Mendes Luca dli 
que, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 24/25, de autoria 
do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço que, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade de 
votos. Requerimento n° 25/25, de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima, o qual teceu 
comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 25/25 foi aprovado por unanimidade de votos. 
Requerimento n° 26/25, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço que, colocado em votação, foi 
aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n' 27/25, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli 
Durço que, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 28/25, d 
autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Os Srs. Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Li 
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João Alexandre Buranello Sobrinho teceram comentários. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice 
Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço 
teceu comentários, O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Colocado em votação 
o requerimento n° 28/25, foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 29/25, de autoria 
do Sr. Vereador José Sildemar Fabro que, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade de votos. 
Requerimento n° 30/25, de autoria do Sr. Vereador Juliano Damásio de Castro. O Sr. Presidente transferiu 
a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra, O Sr. Vereador 
Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. 
Os Srs. Vereadores Juliano Damásio de Castro, João Alexandre Buranello Sobrinho, Antônio Carlos de 
Paula e José Sildemar Fabro teceram comentários. O Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima teceu 
comentários e foi aparteado pelo Sr. Presidente Bruno Guazzelli Durço. Os Srs. Vereadores Anderson Luiz 
Cassiano de Lima, João Alexandre Buranello Sobrinho e José Sildemar Fabro teceram comentários como 
líderes dos seus respetivos partidos. Colocado em votação o requerimento n° 30/25, foi aprovado por 
unanimidade de votos. Requerimento n° 3 1/25, de autoria do Sr. Vereador Juliano Damásio de Castro. Os // 
Srs. Vereadores Juliano Damásio de Castro, Anderson Luiz Cassiano de Lima teceram comentários. O Sr./' 
Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso dat-" / 
palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu 
a presidência ao titular. Colocado em votação, o requerimento n° 31/25 foi aprovado por unanimidade 
de votos. Requerimento n° 32/25, de autoria do Sr. Vereador Juliano Damásio de Castro. Os Srs. Vereadores 
Juliano Damásio de Castro e Henrique Mendes Lucarelli teceram comentários. O Sr. Presidente transferiu 
a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador 
Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. 
Colocado em votação, o requerimento n° 32/25 foi aprovado por unanimidade de votos. O Sr. 
Presidente autorizou a secretaria da casa que encaminhasse os Requerimentos aos setores competentes. 
Moção n° 04/25, de autoria do Sr. Vereador José Sildemar Fabro. Os Srs. Vereadores José Sildemar Fabro, 
Anderson Luiz Cassiano de Lima, João Alexandre Buranello Sobrinho, Antônio Carlos de Paula e Juliano 
Damásio de Castro teceram comentários. O Sr. Vereador José Sildemar Fabro teceu comentários como líder 
do seu partido. Colocada em votação, a moção n° 04/25 foi aprovada por unanimidade de votos. Moção 
n° 05/25, de autoria do Sr. Vereador José Sildemar Fabro. Os Srs. Vereadores José Sildemar Fabro, 
Anderson Luiz Cassiano de Lima, Antônio Carlos de Paula e Juliano Damásio de Castro teceram 
comentários. Colocada em votação, a moção n° 05/25 foi aprovada por unanimidade de votos. Moção 
n° 06/25, de autoria do Sr. Vereador José Sildemar Fabro. Os Srs. Vereadores José Sildemar Fabro e Juliano 
Damásio de Castro teceram comentários. Colocada em votação, a moção n° 06/25 foi aprovada por 
unanimidade de votos. O Sr; Presidente comunicou que havia ultrapassado as quatros horas de sessão 
regimental, portanto solicitou a prorrogação até o termino do expediente, e todos os vereadores 
concordaram. Moção n° 07/25, de autoria do Sr. Vereador Juliano Damásio de Castro, o qual teceu 
comentários. Colocado em votação, a moção n° 07/25 foi aprovada por unanimidade de votos. O Sr. 
Presidente solicitou aos Srs. Vereadores que fizessem suas inscrições para efetuarem suas moções verbais. 
O Sr. Vereador Henrique Mendes Lucarelli apresentou moção parabenizando a coragem do jogador Luig 
do Palmeiras que no dia 6 de março no jogo internacional enfrentou de cabeça erguida um ato horrível de 
racismo cometido contra ele, solicitou que todos assinassem juntos. Colocada em votação, a moção de 
parabéns ao jogado de futebol do Palmeiras foi aprovada por unanimidade de votos. O Sr. Veread 
João Alexandre Buranello Sobrinho apresentou moção de congratulação ao dia internacional das mui res 
representadas pelas mulheres que trabalham na câmara representando as mulheres do município, do estado 
e todo país, são elas Fernanda, Elisete, Greice, Renata e Andreza. Colocada em votação, a moção de 
parabéns ao dia das mulheres representadas pelas mulheres da Câmara Municipal foi aprovada por 
unanimidade de votos. O Sr. Vereador Juliano Damásio de Castro apresentou moção de parabéns a jovem 
escritora lasmin do Prado Nascimento que lançou um livro recentemente. Colocada em votação, a moção 
foi aprovada por unanimidade de votos. Nada a mais havendo a ser tratado no expediente da presente 
sessão, o Sr. Presidente comunicou que passaria à ordem do dia, dispensando o intervalo. Havendo 
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concordância, foi dado continuidade aos trabalhos, e ainda sob a proteção de Deus, o Sr. Presidente declarou 
reaberta a presente sessão, comunicando que os Projetos que estavam nas comissões receberam pareceres 
favoráveis e seriam levados à votação. Os membros das comissões se manifestaram para que a 1a  e 2' 
votação dos Projetos de Leis se realizassem na mesma sessão, observado o parágrafo 30  do art. 90 do 
Regimento Interno em vigor, que foi acatado pelo Sr. Presidente. Já os Projetos de Lei n°s 08 elø/2025, e 
o Projeto de Lei Complementar n° 04/2025, receberam Emendas, que também seriam levadas à votação. 
Colocado em única discussão e depois colocado em única votação e redação final o Projeto de 
Resolução n° 04/2025, que "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CERTIFICADO 
'RECONHECIMENTO AO MELHOR MÚSICO' NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FARTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi aprovado por unanimidade de votos. 
PROMULGUE-SE. Colocado em única discussão e única votação e redação final a Emenda n° 01 ao 
Projeto de Lei n'08/2025, que "DISPOE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 90  DO PROJETO 
DE LEI EXECUTIVO N.° 0089  DE 31 DE JANEIRO DE 2.025, O QUAL DISPÕE A INSTITUIÇÃO 
DO PROGRAMA 'JOVEM APRENDIZ FARTURENSE' NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
FARTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" foi aprovada por unanimidade de votos. Colocado 
em ia  discussão e P votação o Projeto de Lei n° 08/2025, que "INSTITUI O PROGRAMA JOVEM 
APRENDIZ FARTURENSE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE FARTURA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" foi aprovado por unanimidade de votos. Colocado em 2  discussão, o Projeto de Lei 
n° 08/25. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para 
fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em 
exercício devolveu a presidência ao titular. Colocado em 2  votação e redação final, o Projeto de Lei n° 
08/2025. que "INSTITUI O PROGRAMA JOVEM APRENDIZ FARTURENSE NO ÂMBITO DO 
MUNICIPIO DE FARTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" foi aprovado por unanimidade de 
votos. Despacho: A Sanção. Colocado em P discussão, V votação o Projeto de Lei n° 10/2025, que 
"DISPÕE SOBRE AS MULTAS APLICÁVEIS PARA OS CASOS DE PARCELAMENTO 
IRREGULAR DO SOLO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FARTURA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", foi aprovado por cinco votos favoráveis dos vereadores Anderson Luiz Cassiano 
de Lima, Antônio Carlos de Paula, Henrique Mendes Lucarelli, Luiz Martins de Oliveira Margonato 
e Paulo Leonardo Maia Latanzio, e três votos contrários dos vereadores João Alexandre Buranello 
Sobrinho, José Sildemar Fabro e Juliano Damásio de Castro. Colocado em 2' discussão, o Projeto de 
Lei n° 10/25. Os Srs. Vereadores José Sildemar Fabro, Juliano Damásio de Castro, João Alexandre 
Buranello Sobrinho, Anderson Luiz Cassiano de Lima, Antônio Carlos de Paula teceram comentários. Os 
Srs. Vereadores José Sildemar Fabro, João Alexandre Buranello Sobrinho e Anderson Luiz Cassiano de 
Lima teceram comentários como líderes dos seus respectivos partidos. O Sr. Presidente transferiu a 
presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador 
Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. 
Colocado em 2  votação e redação final, o Projeto de Lei n° 10/2025, que "DISPÕE SOBRE AS 
MULTAS APLICÁVEIS PARA OS CASOS DE PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FARTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi aprovado por 
cinco votos favoráveis dos vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima, Antônio Carlos de Paula, 
Henrique Mendes Lucarelli, Luiz Martins de Oliveira Margonato e Paulo Leonardo Maia Latanzio, 
e três votos contrários dos vereadores João Alexandre Buranello Sobrinho, José Sildemar Fabro e 
Juliano Damásio de Castro. Despacho: A Sanção. Colocado em 1a  discussão e 1a  votação, o Proj*to 
de Lei n° 16/2025, que "DISPÕE SOBRE  A REVOGAÇÃO DA LEI N.° 2.474, DE 2 DE SETEIVJ1RO 
DE 2021s  QUE "DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA PESCA DO TUCUNARÉ AMARELO 
(CICHLA KELBERI) E TUCUNARÉ AZUL (CICHLA PIQUITI) NAS ÁGUAS DO 
RESERVATÓRIO DE CHAVANTES, NOS LIMITES DO MUNICÍPIO DE FARTURA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" foi aprovado por unanimidade de votos. Colocado em 2' discussão, o 
Projeto de Lei n° 16/25. Os Srs. Vereadores João Alexandre Buranello Sobrinho e José Sildemar Fabro! 
teceram comentários. Colocado em 2' votação e redação final, o Projeto de Lei n° 16/2025 

Rua João Carlos Nogueira Ribeiro, 235 - Fartura-SP - CEP 18.870-716 - tel.: (14) 3382-3334 
e-mail: contato@camarafartura.sp.gov.br  - www.camarafartura.sp.gov.br  - CNPJ 49.886.187/0001-61 



aprovada, vai assinada por mim, pelo Senhor Presidente, pelo Senhor 1° Secretário e demais Vereadores 
presentes. Sala das Sessões em 10 de março de 2.025. 

Presidente - BRUNO GUAZZELLI DURÇ 

Primeiro Secretário - HENRIQUE MENDES LUCARELLI ,4_ ~- 

Vice-Presidente - PAULO LEONARDO MAIA LATANZI ÁvOGA_~ 

CÀi-s\ MuNCP\ 
pág. 5 

"DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI N.° 2.474, DE 2 DE SETEMBRO DE 20219  QUE 
"DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA PESCA DO TUCUNARÉ AMARELO (CICHLA 
KELBERI) E TUCUNARÉ AZUL (CICHLA PIQUITI) NAS ÁGUAS DO RESERVATÓRIO DE 
CHAVANTES, NOS LIMITES DO MUNICÍPIO DE FARTURA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: À Sanção. Colocado em 1" 
discussão, 1a  votação, 2" discussão, 2' votação e redação final o Projeto de Lei n° 17/2025, que 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇAO 
COM O DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR - DEINTER 7 PARA CESSÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" foi aprovado por unanimidade 
de votos. Despacho: A Sanção. Colocado em única discussão a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei 
Complementar n°04/2025, que "DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DOS ARTIGOS 10, 20,30  E 40  DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 004, DE 31 DE JANEIRO DE 2.025, O QUAL DISPOE 
SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N.° 04, DE 26 DE MARÇO DE 2.009, QUE 
TRATA SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
FARTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Os Srs. Vereadores João Alexandre Buranello Sobrinho 
e Henrique Mendes Lucarelli teceram comentários. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice 
Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço 
teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. O Sr. Vereador João 
Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentários como líder do seu partido. O Sr. Presidente teceu 
comentários. Colocado em única votação e redação final, a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei 
Complementar n° 04/2025. que "DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DOS ARTIGOS 10, 209  30  E 
40  DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 049  DE 31 DE JANEIRO DE 2.0259  O QUAL 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N.° 049  DE 26 DE MARÇO DE 
2.0099  QUE TRATA SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE FARTURA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" foi aprovada por 3 votos contrários 
dos Srs. Vereadores Antônio Carlos de Paula, Henrique Mendes Lucarelli e Paulo Leonardo Maia 
Latanzio e 5 votos favoráveis dos vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima, João Alexandre 
Buranello Sobrinho, José Sildemar Fabro, Juliano Damásio de Castro e Luiz Martins de Oliveira 
Margonato. Colocado em 1'  discussão, 1*  votação, 2'  discussão, 2" votação e redação final o Projeto 
de Lei Complementar n° 04/2025, que "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR N.° 4, DE 26 DE MARÇO DE 20099  QUE DISPÕE SOBRE O REGIME 
JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FARTURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", foi aprovado por unanimidad 
livre devido ao tempo regimental estar esgota 
Presidente declarou-a encerrada, sendo que E 
Secretaria da Câmara Municipal de Fartura, lavr  

tos. Despacho: À Sanção. Não houve palavra 
havendo a ser tratado na presente sessão, o Sr. 
Maria Fernanda Pereira Barreto, Dirigente da 

sente ATA, que, depois de lida, achada conforme e 
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Vereadores: 

ANDERSON LUIZ CASSIANO DE LIMA 

ANTÔNIO CARLOS DE PAULA 

JOÃO ALEXANDRE BURANELLO SOBRINHO 

JOSÉ SILDEMAR FABRO 

LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA MARGONATO 

Registre-se na secretaria da Câmara e publique-se no sítio oficial/para qaior transpar; cia. 
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